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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PARECER DE Nº _____/2013.

RELATÓRIO

Em suma, tratase de  PLO de Nº 82/2013,  proposto pelo Vereador Jurandir 
Liberal, o qual “Proíbe o uso de capacete ou equipamento similar que dificulte 
a   identificação,   em   estabelecimentos   comerciais,   órgãos   públicos   e   em 
estabelecimentos de crédito, neste município.”

Passaremos a analise do mérito para um posterior posicionamento a respeito 
da matéria aqui elencada.

DISPOSITIVO

O projeto de lei de autoria do Vereador Jurandir Liberal, na visão da presente 
comissão, visa dar maior segurança, coibindo a violência e inibindo a pratica de 
assaltos aos usuários dos estabelecimentos comerciais, dos órgãos públicos e 
para os usuários dos estabelecimentos de crédito. 

Cabe ressaltar que recentemente foi publicado pela Assembleia Legislativa do 
Estado de Pernambuco (3 de setembro de 2013), a  LEI Nº 15.053, DE 3 DE 
SETEMBRO DE 2013, de autoria do Deputado Estadual André Campos, que 
trata   da   matéria   em   comento,   onde   a   mesma,   após   detida   analise   foi 
sancionada e aprovada pelo Legislativo Estadual.

CONCLUSÃO

A Comissão de Segurança Pública recebeu para emitir parecer o   Projeto de 
Lei   acima   transcrito,   foi   designado   para   emitir   parecer   o   Vereador   Almir 
Fernando, que após detida análise da matéria, conclui nada a opor quanto ao 
mérito   da   iniciativa  do   ilustre  Vereador  autor  da  matéria,   tendo  os  demais 
integrantes da comissão acompanhado a opinião firmada pelo ilustre Vereador.

Somos pela APROVAÇÃO do presente PLO.

É o nosso parecer. Sala das Comissões, Recife, 12 de setembro de 2013.

_______________________
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